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LEI N2 3 434, 

l'GDER EXECUTIVO 
D.O. 16/11/73 

ESTADO DE MATO GROSSO 

DE 16 DE NOVEPo:;BRO DE 1 973 

Autoriza a abertura,no Poder Judiciário, 
à Justiça de Entrância,ao~~dito esp~ 
cial de Q$ 13 451,OC(treze mil quatr~ 
centos e cincoenta e hum cruzeiros), pa 
ra o fim que menciona. 

Paço saber que a Assemb1~ia Legislativa do Est~ 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Pica o Poder EXecutivo,autorizado a 
abrir,no corrente exercício,ao Poder Judiciário o Cr~dito Esp~ 
cial de ~ 13 451,00 ( treze mil quatrocentos e cincoenta e hum 
cruzeiros),referente ao »aeamento de dividas vencidas de exerc! 
cios anteriores,conforme discriminação abaixo: 

1 - Cia. TelefÔnica Corumbaense 
exercícios de 1 970,1 971 e 
1 972 r.~ 

2 - Centrais El~tricas Matoero~ 
sense S.A. referente ao con 
sumo de energia e1~trica nÕs 
exercícios de 1 970,1 971 e 
1 972 

3 - Tipografia e Livraria TroP1 
cal Ltda. - ofício TJ 1024 
de 19.9.73 

TOTAL 

2 742,58 

9 508,42 

1 200,00 

13 451,00 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da abertura 
do presente cr~dito,serão cobertas com a anulação em igual impo~ 
tância da seguinte verba: 

C9 - Secretaria de Planejamento e Coordenação G~ 
ra1 

3.09.01.07.09 
5.0.C.0 -
5.1.9.0 -

C2 -

Gabinete do Secretário 
Despesas de Transfer3ncias Correntes 
Diversos 
Reserva para aumento anual do funcionalismo 
público estadual. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

IMPL 
F ... 1IL 
Rub.~ 

Artigo 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 16 de novembro de 
1 973,i52Q da Independência e 85Q da Rep~blica • 


